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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO.  DENUNCIAÇÃO À LIDE. 
IMPOSSIBILIDADE  NAS  RELAÇÕES  DE  CONSUMO. 
PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  E  EFETIVIDADE  DA 
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  PRECEDENTES  DESTA 
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
INTERPRETAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DA  LEI 
ADJETIVA  CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  À 
SÚPLICA INSTRUMENTAL.

-  Resta estabelecido  pela  jurisprudência  pátria  que  a 
denunciação da lide nas ações que estão sendo discutidas 
relações de consumo, como no caso em tela, vai de encontro 
aos  princípios  da  celeridade  e  efetividade  da  prestação 
jurisdicional,  podendo  a  parte  que  se  sentir  prejudicada 
exercer seu direito de regresso em ação autônoma.

-  “A  denunciação  da  lide  nas  ações  que  versem  sobre  
relação  de  consumo  vai  de  encontro  aos  princípios  da  
celeridade  e  efetividade  da  prestação  jurisdicional,  
principalmente  quando inexistir  prejuízo  para  a  parte,  que  
poderá exercer seu direito de regresso em ação autônoma.” 
(STJ - EDcl no Ag 1249523/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 20/06/2014).

V I S T O S 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S/A, desafiando decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Monteiro que, nos autos da Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito c/c Indenização 

por  Danos  Morais  movida  por  Aparecido  Raimundo  de  Brito  e  outros,  indeferiu  o 

requerimento de denunciação à lide das empresas Paraíba Verdade Publicidade LTDA-

ME e Quarenta Produtora e Editora LTDA-ME, sob o argumento de que não restaram 

preenchidas nenhuma das hipóteses previstas no art. 72 do Código de Processo Civil.
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Nas razões do seu agravo (fls. 02/15), a instituição financeira sustenta ter 

direito de regresso contra as empresas emitentes das duplicatas supostamente simuladas 

que lhe foram endossadas para fins de descontos dos títulos de crédito  em questão,  

sendo amparado pela lei das duplicatas e por previsão contratual.

Ademais, informa que os endossantes dos títulos amoldam-se como partes 

legítimas para responder aos termos do presente litígio, haja vista serem causadores dos 

supostos danos infligidos aos promoventes.

Logo em seguida, assevera existir  dispositivo contratual que se refere ao 

direito de regresso do banco, bem como afirma já ser questão pacificada pelo Superior 

Tribunal de Justiça.

Ao final, requer o provimento do instrumento, para que seja conferido efeito 

suspensivo.

Acostou documentos – fls. 31/181.

As contrarrazões não foram apresentadas, conforme certidão de fls. 197.

Parecer do Ministério Público às fls.  198/199, sem manifestação quanto ao 

mérito do recurso.

É o relatório. 

DECIDO.

Mantenho-me fiel a posição esposada por ocasião da apreciação do pedido 

liminar. Por isso, permito-me reproduzir o que fora afirmado naquela oportunidade, eis que 

suficiente ao caso, in verbis:

“Como pode ser visto do relatório,  o pedido recursal formulado  
pelo promovido é para que seja concedida a denunciação à lide  
das  empresas  emitentes  das  duplicatas  que  tiveram  sua  
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autenticidade contestada.

Segundo a exegese do art. 527, III, do Código de Processo Civil,  
o Relator poderá,  havendo requerimento do recorrente, antecipar  
os efeitos  da tutela  recursal,  mas condiciona o  deferimento  do  
pedido  à  relevância  da  fundamentação  (fumus  boni  juris)  e  à  
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação  
(periculum  in  mora).  Desse  modo,  cumpre  examinar  se  os  
requisitos  exigidos  pela  norma  processual  estão  presentes  no 
caso em análise.

Em  sede  de  pleito  de  urgência,  formulado  em  agravo  de  
instrumento, não é oportuna a análise aprofundada das questões 
atinentes ao processo, sob pena de decidir-se o próprio mérito.

Portanto,  neste momento processual, a falta de quaisquer dos  
elementos acima referidos acarretará o indeferimento do pedido  
de urgência, de modo que, se na análise de um ficar comprovada  
a sua ausência, desnecessário é a aferição do outro.

De  início,  verifica-se  que  as  alegações  dos  recorrentes  não 
merecem prosperar, haja vista que da leitura do § 2º, da Cláusula  
Contratual  Décima  Terceira  do  Contrato  Para  Descontos  de  
Títulos,  firmado  entre  agravante  e  agravados,  infere-se  que  o  
direito  de  regresso  só  terá  validade  com a  prévia  e  expressa  
solicitação do emitente/creditado do título, Senão vejamos:

“§ 2º – Fica o Banco dispensado de levar os títulos a protesto para 
o  exercício  do  direito  de  regresso,  ficando  estabelecido  que 
possível  apontamento  dependerá  de  prévia  e  expressa 
solicitação,  por  escrito,  do  EMITENTE/CREDITADO.”  (Cláusula  
Décima  Terceira  do  Contrato  Para  Desconto  de  Títulos   -  
Cláusulas Especiais).

Outrossim,  resta  estabelecido  pela  jurisprudência  pátria  que  a  
denunciação da lide nas ações que estão discutidas relações de 
consumo, como no caso em tela, vai de encontro aos princípios  
da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, podendo a  
parte que se sentir prejudicada exercer seu direito de regresso em 
ação autônoma.

No  mesmo  sentido,  colaciono  recentes  julgados  do  Superior  
Tribunal de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  CARÁTER  INFRINGENTE.  RECEBIMENTO 
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  FALHA  NA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  DENUNCIAÇÃO  À  LIDE.  
IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  88  DO  CDC.  
EXERCÍCIO DO DIREITO DE REGRESSO EM AÇÃO PRÓPRIA.
TRIBUNAL  ESTADUAL  ALINHADO  À  JURISPRUDÊNCIA  DO  
STJ. SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
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1. "A vedação à denunciação da lide prevista no art. 88 do CDC  
não se restringe à responsabilidade de comerciante por fato do  
produto (art.  13 do CDC),  sendo aplicável  também nas demais  
hipóteses  de  responsabilidade  civil  por  acidentes  de  consumo 
(arts. 12 e 14 do CDC)" (REsp 1.165.279/SP, Rel. Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, DJe de 28/5/2012).
2. A denunciação da lide nas ações que versem sobre relação  
de consumo vai de encontro aos princípios da celeridade e  
efetividade da prestação jurisdicional, principalmente quando  
inexistir prejuízo para a parte, que poderá exercer seu direito  
de regresso em ação autônoma.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao  
qual se nega provimento.1 (Grifei)

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535,  CPC.  NÃO 
OCORRÊNCIA. INÉPCIA DA INICIAL E JULGAMENTO EXTRA 
PETITA.  INEXISTÊNCIA.  DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE.  
IMPOSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL.  FUNDAMENTO  NÃO  ATACADO.  MULTA 
PREVISTA  NO  ARTIGO  538,  CPC.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  PROTELATÓRIOS.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  
SÚMULA 07/STJ.
1. Os embargos de declaração, de que trata o art. 535 do CPC,  
tem por finalidade exclusiva provocar o saneamento de omissão,  
contradição  ou  obscuridade  eventualmente  existentes  na 
sentença  ou  acórdão,  não  se  prestando,  destarte,  a  mera  
rediscussão da matéria apreciada.
2.  O  pedido  feito  com  a  instauração  da  demanda  emana  de  
interpretação  lógico-sistemática  da  petição  inicial,  não podendo  
ser  restringido  somente  ao  capítulo  especial  que  contenha  a  
denominação  "dos  pedidos",  devendo  ser  levados  em 
consideração, portanto, todos os requerimentos feitos ao longo da  
peça inaugural, ainda que implícitos. Assim, se o julgador se ateve  
aos limites da causa, delineados pelo autor no corpo da inicial,  
não há falar em decisão citra, ultra ou extra petita.
3.  A  existência  de  fundamento  não  atacado  pelas  razões  do 
recurso  especial  atrai,  por  analogia,  a  incidência  do  comendo  
contido  na  Súmula  nº  283,  STF:  "É  inadmissível  o  recurso 
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de  
um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".
4. A denunciação da lide é de ser indeferida se não é possível  
aferir a existência do direito de regresso. Condição, na espécie,  
que depende de apuração em processo autônomo, com dilação 
probatória própria.
5. Impõe-se a aplicação da multa prevista no parágrafo único do  
art.
538 do CPC, em situação como a dos presentes autos, uma vez  
que  evidenciado  o  caráter  protelatório  dos  embargos  de 
declaração.
Precedentes.

1 EDcl no Ag 1249523/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe  
20/06/2014.
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6. A reforma do acórdão no tocante à multa por litigância de má-fé  
demandaria o reexame de matéria fática, inviável nesta instância  
especial.
7. Os agravantes não trouxeram argumentos novos capazes de  
infirmar  os  fundamentos  que  alicerçaram  a  decisão  agravada,  
razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
8. Agravo regimental a que se nega provimento.2 (Grifo nosso)

Nesse prisma,  com espeque no entendimento supracitado,  não 
visualizo,  na  oportunidade,  a  alegada  previsão  do  direito  de 
regresso.

Diante dessas razões, enxergo,  neste momento, a ausência da 
solidez jurídica dos argumentos desenvolvidos pelo recorrente, no  
que diz respeito ao Fumus Boni Iuris.

Portanto, configurada a falta de um dos requisitos autorizadores  
para a concessão da tutela recursal, qual seja a “relevância do  
fundamento esposado”, INDEFIRO o pedido de efeito suspensi-
vo formulado neste agravo.” (fls. 191/192) (Grifos no original)

Desse modo, cumpre salientar, mais uma vez, que o próprio contrato ora dis-

cutido estipula no §2º, do item “g”, da cláusula “Décima Terceira”, que o protesto dos títu -

los só será possível desde que ocorra a prévia e expressa solicitação, por escrito, do emi -

tente/creditado, fato que não restou demonstrado nos autos. Senão vejamos:

“§ 2º. Fica o Banco dispensado de levar títulos a protesto para o  
exercício do direito de regresso, ficando estabelecido que possí-
vel apontamento dependerá de prévia e expressa solicitação, por  
escrito, do EMITENTE/CREDITADO.”

Outrossim, infere-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no qual embaraça qualquer possibilidade de denunciação da lide nas demandas consu-

meristas. 

Nesse trilhar, acosto os seguintes arestos:

“PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. TARIFA DE ES-
GOTO.  DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE.  IMPOSSIBILIDADE.  RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. ART. 88 DO CDC.

2 AgRg no REsp 243.718/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO  
DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010.
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1. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade de 
utilização do instituto da denunciação da lide nas demandas con-
sumeristas, ante disposição contida no art. 88 do CDC.
Precedentes: AgRg no AREsp 195165/MG, Rel. Ministro SIDNEI  
BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 14.11.2012; AgRg no AREsp 
157812/RJ, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 2.8.2012.
2. Agravo regimental não provido.”3

“PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. TARIFA DE ES-
GOTO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. ART. 88 DO CDC.
1. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade de 
utilização do instituto da denunciação da lide nas demandas con-
sumeristas, ante disposição contida no art. 88 do CDC.
Precedentes: AgRg no AREsp 195165/MG, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI,  TERCEIRA TURMA, DJe 14.11.2012;  AgRg no AREsp 
157812/RJ, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 2.8.2012.
2. Agravo regimental não provido.”4

Ante o exposto,  nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, 

para manter inalterada a decisão de 1º grau.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
                                     RELATOR 

J12/R08 

3 AgRg no AREsp 501.633/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado  
em 22/05/2014, DJe 28/05/2014.
4 AgRg no AREsp 501.633/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 22/05/2014, DJe 28/05/2014.
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